
COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 
REQUERIMENTO N.               /2012 

(Do Sr. Dep. Maurício Quintella Lessa) 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
Senhor Presidente: 

 

Requeiro a V.Exª., nos termos do art.58 da Constituição Federal, combinado com o 
art.24, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, seja formulado convite ao Sr. Marcelo 

Pacheco dos Guaranys, Presidente da ANAC, e aos presidentes das empresas TAM S/A, GOL 
Linhas Aéreas, Avianca Linhas Aéreas e Azul Linhas Aéreas Brasileiras, para prestar esclarecimento 
sobre as variações abusivas nas classes tarifárias das passagens que resultam em preços altos e 

desproporcionais.  
 

JUSTIFICAÇÃO 

 
Recentemente, foram verificadas oscilações drásticas em relação aos preços cobrados 

do consumidor, de passagens aéreas com o mesmo itinerário. Inclusive, não é repassado para os 
usuários das companhias aéreas de maneira adequada e clara, como prevê o Código de Defesa do 

Consumidor, as restrições e os benefícios correspondentes as diversas tarifas cobradas pelo mesmo 
trecho.   

 Para ilustrar melhor o exposto, pode-se adquirir um trecho Brasília-Maceió tanto por 

R$ 245,00 (duzentos e quarenta e cinco reais) quanto por R$ 2.766,57 (dois mil, setecentos e 
sessenta e seis reais e cinquenta e sete centavos), piorando a situação se a passagem for comprada 

próxima a data do voo e nas épocas em que há maior fluxo de passageiros. Assim, fica explícita a 
necessidade de um esclarecimento por parte das companhias aéreas a respeito dessas distorções 
observadas nos preços cobrados dos consumidores pelas passagens aéreas assim como dos custos 

para se chegar a esses valores.  
Diante do exposto e por tratar-se de questão competente a essa Comissão, apresento 

esse requerimento e solicito o apoio dos meus pares em sua aprovação.  
 
 

 
Sala das Comissões, em 27 de novembro de 2012. 

 
 
 

Deputado MAURÍCIO QUINTELLA LESSA 
 

Requer o convite ao Presidente da 
Agência Nacional de Aviação Civil - 
ANAC e dos presidentes das empresas 

TAM S/A, GOL Linhas Aéreas, Avianca 
Linhas Aéreas e Azul Linhas Aéreas 

Brasileiras, para prestar esclarecimento 
sobre as variações abusivas nas classes 

tarifárias das passagens aéreas.  


